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Câmara lança Processo Seletivo  de Estagiários
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Municipal de Itaúna.
Acadêmicos e pós-graduandos dos cursos de
comunicação social, jornalismo, marketing,
publicidade e propaganda, administração, ciências
contábeis e direito.
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Atos do
Legislativo Atos Administrativos
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023
 

Dispõe sobre a destituição de GERALDA APARECIDA FERREIRA SILVA
do exercício da função de confiança de “Arquivista”.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu Presidente Sr.
Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica de Itaúna”, e, ainda em
conformidade com o “artigo 36,  inciso I, da Lei Municipal no 2.584, de 11 de
dezembro de 1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico Único dos
Servidores Públicos do Município de Itaúna, da                   
 Administração Direta, Autárquica e Fundacional”,

RESOLVE:

DESTITUIR – na presente data – GERALDA APARECIDA FERREIRA
SILVA do exercício da função de confiança de “Arquivista”, cuja designação
ocorreu através do “Ato Administrativo nº 007/2022, de 25 de janeiro de
2022”, com a “Gratificação” de 30% (trinta por cento) incidente sobre o
vencimento inicial do cargo efetivo de “Oficial Legislativo”, função
gratificada prevista no “artigo 45, da Resolução nº 40/2021, de 15 de
dezembro de 2021”,  momento em que continuará exercendo as atribuições
inerentes ao seu cargo de provimento efetivo de “Agente Prático”, sendo que
a presente destituição tem amparo legal no “artigo 71, inciso IX da Lei
Orgânica de Itaúna” e, ainda em conformidade com a “Resolução no
40/2021,     de 15 de dezembro de 2021”, instrumento  jurídico este alterado 
 pela  “Resolução no 49/2022, de 16 de dezembro de 2022”,  referente  à 
 Estrutura Organizacional e a  Política de Pessoal do Poder Legislativo
Municipal”, bem como com supedâneo no “artigo 36, inciso I, da                   
Lei Municipal no 2.584, de 11 de dezembro de 1991”, que dispõe sobre o
“Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Itaúna,
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional”.
 
 Publique-se e registre-se no livro próprio.

 Itaúna (MG), em 02 de janeiro de 2023.
 

 Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2023
 

Dispõe sobre a designação para o exercício da função de                
 “Arquivista” com a concessão da respectiva gratificação ao                  
 servidor RAMON DE ALMEIDA PEREIRA.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu Presidente Sr.
Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica de Itaúna”, e, ainda em
conformidade com o “artigo 11, inciso II da Lei Municipal no 2.584, de 11 de
dezembro de 1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico Único dos
Servidores Públicos do Município de Itaúna, da Administração            
 Direta, Autárquica e Fundacional”,

RESOLVE:

DESIGNAR e CONCEDER – a partir da presente data – ao              servidor
RAMON DE ALMEIDA PEREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo
de “Técnico Legislativo”, nomeado através do “Ato Administrativo nº
041/2004, de 1º de dezembro de 2004”, para o exercício da “função de
confiança de Arquivista”, com a respectiva “GRATIFICAÇÃO” de 40%
(quarenta por cento) incidente sobre o vencimento base do cargo que ocupa,
função gratificada prevista na “Resolução no 040/2021, de 15 de dezembro
de 2021”, instrumento jurídico este alterado pela “Resolução no 49/2022, de
16 de dezembro de 2022”, referente à Estrutura Organizacional e a Política
de Pessoal do Poder Legislativo Municipal” c/c o “artigo 37, inciso V da
Constituição da República Federativa do Brasil” e, ainda com o                  
 “artigo 11, inciso II da Lei Municipal nº 2.584/91, de 11 de dezembro de
1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos
do Município de Itaúna, da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional”.

Publique-se e registre-se no livro próprio.

Itaúna (MG), em 02 de janeiro de 2023.
 
 

  Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior
 Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023
 
 

Dispõe sobre a “Concessão” de “GRATIFICAÇÃO PECUNIÁRIA POR
TEMPO DE SERVIÇO – A TÍTULO DE PREMIAÇÃO” – ao servidor
ARLINDO DOS SANTOS SILVA.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu Presidente                   
Sr. Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica de Itaúna” e, ainda
em conformidade com o “artigo 74, da Resolução nº 40/2021, de 15 de
dezembro de 2021”, diploma  legal este  que dispõe sobre o “Estatuto do
Servidor da Câmara Municipal de Itaúna, dispondo sobre a Estrutura
Organizacional e a Política de Pessoal do Poder Legislativo Municipal”,

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor ARLINDO DOS SANTOS SILVA – ocupante do
cargo de provimento em comissão de “Assessor de Gabinete de Vereador”,
nomeado através do “Ato Administrativo nº 008/2021, de 08 de janeiro de
2021”, cargo este de recrutamento amplo e de livre nomeação e exoneração
pelo Presidente da Câmara Municipal de Itaúna, criado pela                  
 “Resolução nº 01/2005, de 09 de março de 2005” e mantido pela
“Resolução nº 40/2021, de 15 de dezembro de 2021”, instrumento jurídico
este que dispõe sobre o “Estatuto do Servidor da Câmara Municipal de
Itaúna, dispondo sobre a Estrutura Organizacional e a Política de Pessoal do
Poder Legislativo Municipal”– “Gratificação Pecuniária por Tempo de
Serviço”, a título de “Premiação”, “correspondente a 1/3(um terço) do seu
vencimento”, valor este a ser pago com o seu salário pertinente ao mês em
curso, em face do servidor ter completado no presente mês 16 (dezesseis)
anos de serviços prestados – sem interrupção – ao Município de Itaúna, nos                  
termos do  “artigo 74, da   Resolução nº 40/2021, de 15 de dezembro de
2021”  c/c  a  alteração prevista na “Resolução no 49/2022, de 16 de
dezembro de 2022”.

Publique-se e registre-se no livro próprio.

Itaúna (MG), em 10 de janeiro de 2023.
 
 

  Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior
 Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023
 
 

Dispõe sobre a concessão de “RECESSO REMUNERADO” ao estagiário
FELIPE EDUARDO GUIMARÃES CARVALHO.

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu Presidente                   
Sr. Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pelo “Artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município de
Itaúna” e, ainda, em conformidade com o “Artigo 13, parágrafos 1º e 2º, da
Lei Federal nº11.788/2008” c/c o “Artigo 4º da Resolução nº 01/2009, de 04
de fevereiro de 2009”, da Câmara Municipal de Itaúna.

RESOLVE:

CONCEDER “RECESSO REMUNERADO” ao estagiário FELIPE
EDUARDO GUIMARÃES CARVALHO que firmou o “Termo de
Compromisso de Estágio de Estudante”, com esta Casa Legislativa, a partir
de 17/01/2022, situação funcional que garante a ele o recesso proporcional ao
estágio realizado de 04/04/2022 a 03/10/2022 – 06(seis) meses, para ser
usufruído no período de 16/01/2023 a 30/01/2023 –15 (quinze) dias, com
fulcro no “Artigo 13, parágrafos 1o e 2o da Lei Federal no 11.788/2008” c/c o
“Artigo 4o da Resolução no 01/2009, de 04 de fevereiro de 2009”.

 
 

Publique-se e registre-se no livro próprio.

Itaúna (MG), em 13 de janeiro de 2023.
 
 
 

  Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior
 Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023
 
 

Dispõe sobre a concessão de “RECESSO REMUNERADO” à                 
 estagiária ISADORA LOPES DE FREITAS.

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu Presidente                   
Sr. Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pelo “Artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município de
Itaúna” e, ainda, em conformidade com o “Artigo 13, parágrafos 1º e 2º, da
Lei Federal nº11.788/2008” c/c o “Artigo 4º da Resolução nº 01/2009, de 04
de fevereiro de 2009”, da Câmara Municipal de Itaúna.

RESOLVE:

CONCEDER “RECESSO REMUNERADO” à estagiária ISADORA  LOPES
DE FREITAS que firmou o “Termo de Compromisso de Estágio de
Estudante”, com esta Casa Legislativa, a partir de 17/01/2022, situação
funcional que garante a ela o recesso referente ao estágio realizado de
17/01/2022 a 16/01/2023 – 12(doze) meses, para ser usufruído no período                 
de 18/01/2023 a 16/02/2023 –30 (trinta) dias, com fulcro no “Artigo 13,
parágrafos 1o e 2o da Lei Federal no 11.788/2008” c/c o “Artigo 4o da
Resolução no 01/2009, de 04 de fevereiro de 2009”.

Publique-se e registre-se no livro próprio.

Itaúna (MG), em 17 de janeiro de 2023.
 
 
 
 

  Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior
 Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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Portarias
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Instituído pela Resolução nº 10/2021 de 18 de Maio de 2021

Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna

Publicidade - Informação de interesse público 
e por determinação constitucional 

não é propaganda.

Avenida Getúlio Vargas                
800, Centro - Itaúna
CEP  35680-037
Telefone: (37) 3249-2050
      
Produção: 
Lucas A. S. Coutinho
- Assessoria de Comunicação - 

Coordenação: 
Jornalista Hudson Bernardes

Presidente: Nesvalcir
Gonçalves Silva Junior

Vice-presidente: Alexandre
Magno Martoni Debique
Campos

Secretário da Mesa: Márcia
Cristina Silva Santos 
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